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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 002, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA
S . .'l) ?LI / 0 t, / '202 

Projeto de lei em . ./..úJ. - -

�Aprovado O

Dispõe sobre o acompanhamento da apuração 

dos índices dos valores adicionados, e dá outras 

providências. 

O Prefeito do Município de Porto Franco, Estado do Maranhão, 

DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Constituição Federal, Constituição do Estado do Maranhão, 

pela Lei Orgânica do Município, remete à apreciação desta Augusta Câmara de 

Vereadores o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1 °. O Município de Porto Franco poderá verificar os documentos fiscais 

que, nos termos da lei federal ou estadual, devam acompanhar as mercadorias, em 

operações de que participem produtores, indústrias e comerciantes estabelecidos em 

seus territórios; apurada qualquer irregularidade, os agentes municipais deverão 

comunicá-la à repartição estadual incumbida do cálculo do índice de que tratam os 

§§ 3º e 4° do art 3º Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, assim como à 

autoridade competente. 

§ 1 ° Sem prejuízo do cumprimento de outras obrigações a que estiverem

sujeitos por lei federal ou estadual, os produtores serão obrigados, quando 

solicitados, a informar à autoridade Municipal, o valor e o destino das mercadorias 

que tiverem produzido. 

§ 2° Fica vedado ao Município apreender mercadorias ou documentos, impor 

penalidade ou cobrar quaisquer taxas ou emolumentos em razão da verificação de 

que trata este artigo 

Art. 2° . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Porto Franco, Estado do Maranhão, 

aos 24 dias do mês de fevereiro de 2025. 

DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 
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